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, Cdmo:ro: Munidpo:l d@ Mo:ro:to:~@s 
Estado do Espírito Santo 

- ºº6 PROJETO DE RESOLUÇAO N-...... ./2013. 

Câmaril' Munig de M~rataíze. 
P rotoo~~o nº b O 3-__ DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

ESPECIAL DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

oata:_a o / 11 1 ·-11-· -

P.;otocoiista :_~ 
~----

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições 
r~-\ que lhe confere o art. 54, do REGIN c/c art. 80, da LOM, faz saber que o Plenário 
\.,~ 1 aprova e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO, e ... 

CONSIDERANDO que os vereadores Antonio Carlos Soares de 
Azevedo, Denis Bergue Ferreira da Silva, Antonio Carlos Sader Sant' Arma, e 
Eleazar Evangelista dos Santos, através do expediente sob protocolo nº 8780/2013, 
solicitaram a constituição de Comissão Especial, para instituir no Município 
Políticas Fundiárias; 

CONSIDERANDO que a constituição de Comissão Especial 
encontra-se disciplinada no art. 54, do REGIN, e art. 80, da LOM. 

RESOLVE 

,r--\ Art. lQ - CONSTITUIR Comissão Especial de Vereadores, composta : 
< _.J de quatro membros - Presidente, Relator, Membro e Suplente -, com a finalidade 

de implantar políticas voltadas ao desenvolvimento urbano e humano em todo o 
Município de Marataízes. 

1' 

Art. 2Q - DESIGNAR os vereadores abaixo para.os seguintes cargos: 

Presidente: ANTONIO CARLOS SOARES DE AZEVEDO; 
Relator: ANTONIO CARLOS SADER SANT' ANNA; 
Membro: DENIS BERGUE FERREIRA DA SILVA; ·
Suplente: ELEAZAR EVANGELISTA DOS SANTOS. 

Art. 3º - FIXAR o prazo de duração em 180 (cento e oitenta dias), para 
conclusão dos trabalhos, permitida prorrogação, desde que devidamente 
justificada. 
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Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Marataízes, em 20 de n~2013. 

ADEMILTON~OVALHO COSTA 
Presidente 
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Câmara fMMnidpa{ /e fMarata~~?·, 
. · · Estado do Espírito Santo (y r" · · /. \ . o~ --, 

\~vr>.} 
DESPACHO ~-

" 
~ . 
l· 
·~ ,. 

Recebi o Projeto de Resolução nº 05/2013 em 22/11/2013, com p~otocolo sob , 
nº 9603/2013~ contendo (02) laudas. Após registro e autuação, encaminho ao 
Gabinete da Presidência. 

Marataízes/ES, em 22 de novembro de 2013 . 

.... ·· L 
W ~fciJí:; da\'.li~~os V~ira\R lYi-~ 'd<(,, Sec~;târia Geral V' 

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES 
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Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Resolução nº. 05/2013 que 
"Dispõe sobre Constituição de Comissão , especial de Vereadores" 

foi lido na Sessão Ordinária' realiiada tio ·dia 26 de novembro de 
2013 no Plenário "Elias Silva" da Câmara Municipal de Marataízes. 

O referido é verdade. 

Marataízes - ES, 26 de novembro de 2013. 

'fPC.Q~~~Q 
EDUARDO DE OLIVEIRA CLAUDIANO 

Assessor de Gabinete da C.M.M. 
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Estado do Espírito Santo ....,:fmar .~;,; MvniciQa.l de Marata
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Protoo.~"'~º nº 9 '"f: j y 
PARECER DO PROCURADOR 12.Cfoata: 10 I J.2 /J~ 

Autos sob protocolo 9602/2013 e 9603 /2013 , 
PROJETOS DE RESOLUÇÃO 04 e 05/2013 / FOLHA o~ 
Autoria: Presidente da Câmara Municipal. { Nº OE 
Ementa: Cria Comissão especial sobre "campanha de combate às~ · ----n==- / 
drogas"e com finaliade de implantar "políticas voltadas ao \~/ 
desenvolvimento urbano e humano"em todo o Município de Marataízes. --.... ___ , .. 

. , ---._, 
1, ) RELATÓRIO - !)Através do protocolo 8609 (11/06/2013), o Vereador 

Antonio Carlos Soares de Azevedo sugeriu a constituição de uma 
Comissão Especial para estudos relativos a propriedades privadas em 
imóveis do Município, visando legitimação da posse, dentro de um 
contexto de desenvolvimento urbano. 

Posteriormente, com protocolo 8662 (20/06/2013) os Vereadores 
Antonio Carlos Sader e Soares de Azevedo, acompanhados por Denis 
Bergue, reiteraram pedido para que fossem indicados a fazer parte da 
Comissão Especial de Políticas Fundiárias. 

Em novo expediente, os mesmos vereadores, agora com o aditamento 
do Vereador Eleazar Evangelsita dos Santos, em expediente 

i'""""\ protocolado sob n. 8780 (10/07 /2013) reiteram expediente 
, solicitando sejam indicados a compor a comissão Especial de Políticas 

Fundiárias. 

Em consequência foi criada a Comissão Especial com a finalidade de 
"implantar políticas voltadas ao desenvolvimento urbano e humano em 
todo o Município de Marataízes", portanto sem titulação específica. 

A comissão terá um prazo de 180 dias para realizar seus serviços, 
permitida uma prorrogação, sob justificativa. 

II)Por outra iniciativa - protocolo 9253, em data de 30/09/2013 -Os 
Vereadores Antonio Carlos De Azevedo, Eleazar, Dejair e Luiz Carlos 
Silva Almeida, requerem a constituiçãod e uma Comissão Especial de 

Av. Governador Francisco L. de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - CEP 29.345.000 ~ 
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Estado do Espírito Santo 

Políticas . Antidrogas, com o objetivo de debater e elaborar 
instrumentqs legais de prevenção ao uso de drogas no município. 
Em·· consequência, foi editada pelo Presidente da Casa, Vereador 
Ademilton Rodovalho Costa a RESOLUÇÃO 04/2013, propondo a 
constituição da comissão tendo como integrantes tais vereadores. 

Por tratar-se de matéria comum em ambos os casos - criaçãod e 
Comissão Especial - estou emitindo um único parecer para ambas as 
propostas. 

FUNDAMENTAÇÃO - Por força regimental é possível a existência de 
Comissões Especiais - ao lado ds Permanentes -, conforme art. 30, 
inciso II. Segundo o Regimento Interno elas seriam "criadas par. 
apreciar determinado assunto, extinguindo-se quando alcançado o fim a 
que se destinam ou expirados eu prazo de duração e ao término ·da 
legislatura". 

Paralelamente, importante ter em conta . que as Comissões 
PERMANENTES, são de caráter-técnico legislativo ou especializado, 
integrantes da estrutura institucional da Casa, partícipes e agens do 
processo legislativo, que têm por finalidade apreciar assuntos ou 
proposições submetidos ao seu exame e sobre eles deliberar, assim 
como exercer o acompanhamento dos planos eprogramas 
governamentais e a fiscalização orçamentária do Munkípio no âmbito 
dos respectivos campos temáticos e áreas de atuação; 

O art. 31 do Regimento Interno estabelece que: 

"Na composição das comissões assegurar-se-á, tanto · quanto 
. possível, a representação proporciona/ dos partidos e dos blocos 
parlamentares que participam, da Casa de Leis."· 

O art. 32 estabelece como deverá ser assegurada a participação nas 
Comissões. Afirmando; · 

- Art. 32. A represetnação numérica das bancadas nas comissões · 
será estabelecida dividindo-se o número de membros da Cdmara 
pelo número de membros de cada comissão, e o número de 

Av. Govérnador Francisco L. de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - CEP 29.345.000 
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Estado do Espírito Santo (.f FOLHA DE ') 
Nº Q~ 

Vereadores da cada Partido ou Bloco Parlamentar pelo quocie~t;;Jl}.l .1.' 
assim obtido, desprezada no cálculo a fração. ,,.,_ / 

É o mesmo método utilizado para a formação das Comissões 
Permanentes, como disposto no art. 35 a 38, do mesmo REGIN. 

Ainda nesse raciocínio temos que o art. 54 em seu §3º dispõe que ao 
Presidente da Câmara caberá designar os Vereadores que comporão a 
Comissão Especial, após a indicação dos mesmos pelos Líderes das 
Bancadas, assegurando-se tanto quanto possívekl, a representação 
partidária na sua composição, observada a proporcionalidade. 

Lado outro consta do art. 44 que çompete a Comissão de Saúde atuar 
sobre ações de saúde pública, campanha de saúde pública, etc ... 

Nessa mesma linha, importante ter sob mira que o art. 48 comete a 
Comissão de Políticas Urbanas opinar sobre matérias relacionadas 
direta ou indiretamente com urbanismo e habitação, proposições 
relativas ao pplanejamento urbano, desapropriação, concessão real de 
uso ou domínio e questões relacionadas ao adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, parcelamento e 
ocurpação do solo urbano norteando suas análises em uma polftica . 
urbana formulada para atender ao pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade, com vistas a garantir a melhoria da qualidade de vida 
de seus habitantes, conforme disposto nos arts 155 a 165 da LOM. 

Assim, embora seja possível prosseguir com as propostas, inclusive 
porque a composição foi sugerida pelos próprios subscritores, SUGIRO 
que seja avaliado se não seria o caso de se atribuir tais incumbências às 
comissões permanentes acima mencionadas. 

Se, entretanto, diversamente entenderem, poderão . os vereadores, 
poderão prosseguir com a proposta, devendo estabelecer que a 
vigência será para a próxima sessão legislativa vista à proximidade do 
recesso. 

Av. Governador Francisco L. de Aguiar, 113-:- Centro - Marataízes - CEP 29.345.000 · · 
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Estado do Espírito Santo 

De qualquer forma, as propostas deverão ser encaminhadas às 
com1ssoes respectivas para emitirem pareceres, e, após, se 
recomendadas, ao plenário para discussão e votação, para serem 
outorgadas ao mundo jurídico na forma de RESOLUÇÃO. 

Marataízes, em 06 de dezembro de 2013. 

Edmi~~li -Proc~~~or 

Av. Governador Francisco L. de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - CEP 29.345.000 
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Esta~o do Es~irito Santo . . _ ~} 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA, SERVIÇO PUBLICO E REDAÇAO 

FINAL. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Resolução nº 05/2013, que constitui Comissão Especial, 
composta de quatro vereadores, Presidente: Antonio Carlos Soares de Azevedo; relator 
Antonio Carlos Sader Sant'Anna; membro Denis Bergue Ferreira da Silva, e suplente 
Eleazar Evangelista dos Santos, com finalidade de implantar políticas voltadas ao 
desenvolvimento urbano e humano em todo o Município de Marataízes, pelo prazo de 
até 180 dias, permitida prorrogação, na forma do art. 3º. · 

A proposição foi lida em 26/11/2013, e encaminhada ao Procurador para manifestação 
juntada às fls. 06/07, após extensa fundamentação, entendeu que a formação de 
Comissão Especial deve seguir o mesmo método ·utilizado pata formação das 
Comissões Permanentes, especialmente quanto a composição, assegurando-lhe tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos que participam deste 
Poder. 

Frisou ainda o Procurador que compete a Comissão de Políticas Urbanas, já 
constituída pela Câmara, opinar sobre matérias relacionadas direta ou indiretamente 
com urbanismo e habitação. 

É o breve relato. 

PARECER DO RELATOR 

Conforme relatado, trata-se de Resolução Legislativa que objetiva constituir Comissão 
Especial de Políticas· Fundiárias, com a finalidade de realizar estudos relativos a 
propriedades privadas em imóveis do Município, visando à legitirpação da posse, 
dentro de um contexto de desenvolvimento urbano. 

A previsão de constituição de cómissões especiais ·consta no art. 54, do Regimento 
Interno, estabelecendo que: 

"Art. 54. As comissões especiais serão criadas por projeto de resolução da 
Mesa, do Pres~dente da Câmara ou de um terço dos Vereadores, com a 
aprovação do Plenário, devendo constar do projeto e do ato de sua criação o 
motivo, o número de membros e o prazo de duração." 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113- Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
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A Lei Orgânica também trata da matéria em seu art. 80, no seguinte sentido: 

"Art. 80. A Câmara Municipal terá Comissões Permanentes é Especiais 
constituídas na forma e com as atribuições previstas nesta Lei Orgânica, no 
Regimento Interno ou no ato de que resultar a sua criação: 

§ 1º Em cada Comissão será assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da Câmara. 

§ 2° compete. às Comissões, em razão da matéria de sua competência: 
1- estudar as proposições submetidas a seu exame, dando-lhes parecer e 
oferecendo-lhes substitµtivos ou emendas; 
li- realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
Ili- ;eceber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 

pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 
IV- convocar Secretários Municipais para prestarem informações sobre 
assuntos inerentes às atribuições destes; ·· 
V- solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VI- apreciar programas de obras, planos de desenvolvimento e sobre eles 

emitir parecer. 

O objetivo da proposição legislativa atende o interesse social, e funda-se na 
complexidc:de das questões envolvendo a propriedade privada de imóveis em 
Marataízes, sendo de grande necessidade a legitimação da posse em muitas 
situações, bem como as demais adequações relacionadas a esta temática visando à 
implantação de políticas voltadas ao desenvolvimento urbano humano em todo o 

• município. 

A proporcionada dos partidos polítícos na constituição da Comissão foi observada, já 
que o vereador Carlos da Marinha, pertence ao partido SSD, o vereador Tunicão ao 
partido PRP, o vereador Denis ao PSC, e por fim o vereador Zazá PRB. 

Enfim, serh maiores . delongas, entendo que a matéria encontra-se no âmbito da 
competência privativa do Presidente deste Poder, na forma do art. 54, do REGIN, e art. 
80 da Lei Orgânica Municipal, e em relação ao mérito, entendo que a proposição 
atende ao interesse público. 

É como voto. 

VOTO DA COMISSÃO 

O Sr. Vereador Francisco Pereira Brandão, Vice-Presidente: - Acompanhou o voto do 
Eminente Relator. 

Av. Gov. F:-ancisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: gabinete@cmmarataízt:s.es.gov.br 
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'""~- -,,/ .• O Sr. Vereador Bruno Machado da Costa:· - Acompanhou o voto do Relator. ~ 

Assim, esta Comissão por unanimidade entende que o Projeto de Resolução 
nº.05/2013, é CONSTITUCIONAL, e opina pelo encaminhamento da proposição ao 
Plenário, para discussão e votação, ressaltando apenas, que para ser aprovada 
dependerá do quórum de maioria dos votos, presente, no mínimo, a maioria absoluta 
dos vereadores, ou seja, 07 votos, na forma como dispõe o art. 217, do REGIN, c/c o 
art. 89, da Lei Orgânica Municipal. 

Ma rata ízes, · 18 de fevereiro de 2013. 

ANTONIOw~ 
Preside - Rela r 

FRAN 

Av. Gov. Francisco L . Aguiar, 113 ·-Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Resolução nº 005/2013 foi 
APROVADO, em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte 

. votação: 

. ~demiltQn Rodo valho Costa .............. ........................................ . Presidente 
( - ; ~. Aécio .Melchíades de Souza ........................................................... ........ .. sim 
--- ., 

1 
Antônio Carlos Sader Sant'ana ............................................................... sim 

i( Antônio Carlos Soares de Azevedo ......................................................... sim 
Antoriió Soares de Oliveira ............................................................... ...... sim 
Bruno Machado:da ·costa ...................................... .................... ........ .. .. . sim 

· · .; · Dejair Gomes Ribeiro ........ ~ ....... ........ ........... .......... .......... ......... ... ...... ...... sim 
I/enis B~rgue Ferreirâ d~ Silva ......... .. ................................................. ... sim 

' ' . ; . 

. Eleazár Evangelista dos Santos ................................... : .......... ............... sim 
· · Francisco Pereira Brandão .................................... .................................. sim 
Jesu~l Fe.mandes.Ji-abiano ...... ...... ; ........................ ~ ................................ sim 
Rogé;rio B(fmardo~ .. · ........ ..................... .... ............ .. ...... : ............... .......... .... sim 
Willian de Souza Duarte .. ....................................................................... sim 

·;• DEÇISÃO: . ·Em ·votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
_· r ·) "• maioria dos vereadores presentes. 
" ;. ._.J': • : 

... 
.... '. : ' ': ~ • • :' • 1 • • 

. . . o referido é verdade. 
. . 

.;,· :.)';:; :: ~ ... '. · . . ·., :câmarccMuniCipal de Marataízes ~ ES, em 18 de fevereiro de 
. ":' ': 2oi4; do Plenário "Elias Silva". · 
.. . '· ; . . . . 

' { 

... . -
•-".°_ .~··. 

~ . \ ' .. 
_:· ;~ ·' 

~. ·"~ . ~. ' '.· ~- . ' • 

ADEMILTON RODOVALHO COSTA 
Presidente da C.M.M. 

. :· -~ . . '.~1: •.\ ,--.. ~. ;_..;:_,_,_........__..,...__ __ _;.__ ______ ------------~-
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:/ Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº 001/2014. 

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
ESPECIAL DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o · art. 54, do REGIN c/c art. 80, da LOM, faz saber que o Plenário 
aprova e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO, e... . 

· CONSIDERANDO que os vereadores Antonio Carlos Soares de 
. Azévedo, Denis Bergue Ferreira da Silva, Antonio Carlos Sader Sant' Arma, e 

· ... : · .Eleazar Evangelistá dos Santos, através do expediente sob protocolo nº 8780/2013, 
:.·. . solicitaram a constifuição ·de Comissão Especial, para instituir no Município 

· ·Políticas Fundiári~s; 

CONSIDERANDO que a constituição de Comissão Especial 
encontra_;se disciplinada no art. 54, do REGIN, e art. 80, da LOM. 

RESOLVE 

Art. 1 ª -: CONSTITUIR Comis$ão Especial de Vereadores, composta 
de quatro membros - Presidente, Relator, Membro e Suplente -, com a finalidade 
de implantar políticas voltadas ao desenvolvimento urbano e humano em todo o 
Município de Marataízes. 

.. ._:· 

. . Art. 2ª ~DESIGNAR os vereadores abaixo para os seguintes cargos: 

Presidente: ANTONIO CARLOS SOARES DE AZEVEDO; 
Relator: ANTONIO CARLOS SADER SANT' ANNA; 
Membro: DENIS BERGUE FERREIRA DA SILVA; 

. Suplente: ELEAZAR EVANGELISTA DOS SANTOS. 

Av. Lacerda de Aguiar, 113- Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
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Estado do Espírito Santo 

Art. 3º - FIXAR o prazo de duração em 180 (cento e oitenta dias), para conclusão . 
dos trabalhos, permitida prorrogação, desde que devidamente justificada . 

Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

. ·, 

• "p • 

Marataízes/ES, em 21 de fevereiro de 2014. 

· ADFMlLTONt::::LHO COSTA 
Presidente 

'· . !;•· .. 

·'· 

Av. Lacerda-de Aguiar, 113 -Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
~2 

· Tel: (28) 3532-3413 e-mail: cmm@ventoxmail.com 
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Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

Encaminho ao Gabinete da Presidência o processo sob nº 9603 de 20 
· .. de. ·novembro de 2013, para apreciação, determinação de Arquivamento e/ou 

· · >,d<;rnai:;;" providências que se fizerem necessárias . 
. ~- ' . . ' ... 

"Atenciosamente, 

.... 

'· 

· Marataízes, em 04 de abril de 2014. 
·~(~. ,,, 

:•. ·\,f--·;.--"-----'-~-------------------------------------' 
.. _, -~ .. 

i .. 

. :• : '>·~- - ... 
:"• .. • . . ... 

~·.-_, ~-:-~:, ,. ": '; 

1 ". 

'1_,., .... 
·A ~secretaria, 

. . '\ . 
~-·· 

' ,._;. .. .. , . .,,., .. ~: 
· "Finalizado · ·o processo e estando devidamente instruído, determino o 
arqµivamento do Projeto. de ResoluÇão nºOOS/2013 no arquivo desta Casa de 
Leis: ... 

. . · .. .. · 
.. 

'.~;:<.· '.· .... 
'· -= .• .... .... 

Marataízes/ES, em 04 de abril de 2014. 

. ADEMILTON~LHO C~STA . 
.. Presidente da C.M.M . 

·. ·." 

· ... 
•· '.··;'°' -.-:···,· 

.. ·;._: . ·)·: : .. ·; ·'::' ·:" 

: ;: \r \ "; ·: .. , ... 
· ': ·' ·L," .\; ; .. "'".~. -... -A-v-. ~ G'-_...,.()v-e-rn-a-. d~o-r-, F-r-a:n~c-'i-sc-o-. L_a_c_e-rd_a_d_e_A_gu_i_a_r -n-º -l-13_,_C_e_n_t-ro---C-ep_2_9-.3-4-5-.0-0-0---M-ar-a-ta-íz-e-s-/-E-S-

I · :: '',,. ~! ~ '• '·.' 

~· . 

, . 
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Estado do Espírito Santo 

.·~· . 

~- . · .. 

. .. ~ . 

··1:: .... . 
"/ • 

' . 

. , . . . . ·~· 

TERMO DE ARQUIVAMENTO 
' . . 

. , ,, 
.. . . .. 

- ~: ... ~ ":' . ·: ... 

··: ~ -''\ · .. ·~-Aos 04 ·dias cici mês de abril do ano de 2014, nesta 
~ r' .. , • 

· >::::;.~,,· · : -:: .. _SécretariFt, em atenção 
. • . .• .1 • 

à ·.determinação do Exmo.· 

Municipal de Marataízes, 

}:U':: despacho às fls.14 e 15 arquivei o processo no 

. . ·, . 

-··: .. ::··Pr'esidente ... da Câmara 

~ / ·~~;~:~ .. :-:~i:-~. ,»\: . ,-... ; . ,~- . . . . . . 

.::T?,,;·~/ -\':~rquivo desta Casa de Leis, contendo 01 (um) 

· :~t';'.:·}V()hUhe e 13 (treze laudas). ( 

:,:;:~:~;'•' · .. · .. . , Mlecre!6~s 

.. ,. _... . , ,.~ . : 

< ::)~' t > :;'; . . . 

: ...... /· . .- · . 

r;~~· }k. ·. , ........ 
:)~~~(-. ~ -- · · '.···~·- :;,-
_i·: ~!· . •. ~. • ··-;_.. 

r. . ~ ·, .,'' 
.f 1 , 

..... ' ' : : -. : 
•' ,· .·· .. -•.:.. . 

• i.• •• 

-~ - .. - -
·:-_ . ·-~ . . 

: . ·:~:~-. > . r .. 
-; . -: . ~ 

. .·~· .. 
... . ~ 

. ~ . . .. -~ . : ... _, . . •:; 
. . · . 

... .. 

... {'>.• 

. .. · . 
·" . . : · . .. · Av. Goyernador Francisco Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES 

• ~ .• <:-.• :., ·,·.:_··, ·.:.:,' •.. • • ~ • 1 • ; • ~ ' • • ~. \ ' • .;~: . . .. :' :,: ·,., ,, i ' ' : . <:· ':~ ' ;; ~ . . "; 
·,.(,.;_ ·. . .. : :.~ - :·:.·~. 

;· . it .. 
:·· · .. : . . : . . : . . • ••• 1 • 
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Câmara 9WI. urmici}p~r ie :M.arataizes 
Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO DE PUBL-ICAÇÃO 

, Certifico que na data de 21 de fevereiro de 2014 de 2014, afixei 
'·· ~ r ·· a Resolução nºOOl /2014, no mural desta Casa de Leis, para 

~ ;. ':· :-. · cumprir obrigação de dar publicidade ao ato, obedecendo ao disposto .:·:· . 
·.• no art .. 33 e seguintes da LOM e art. 23 da Estrutura Administrativa 

~r~., · (Resolução Legislatiya o 15 /o~}. , 
: .. ~·~ 
.. ··.·• ~· . 

·' 

: ~ . , 
1 • 
. . . 

i . . . 

' 
~ 
' 

~ ~: 
!f.i .... 
-· 

' 

\ __ ,, 
··•·: 

, 
• . 

. , .. 
~ · ·. 

Por ser verdade o acima exposto, firmo a presente certidão. 

Marataizes, 21 de fevereiro de2014 

Av. Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - CEP 29.345-000 
Tel.: (28)3532-3413 e.-mail: gabínete@cmmarataizes.es.gov.br 
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Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº 001/2014. 

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 

ESPECIAL DE VEREADORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 54, do REGIN c/c art. 80, da LOM, faz saber que o Plenário 

. aprova e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO, e ... 

CONSIDERANDO que os vereadores Antonio Carlos Soares de 

·. Azevedo, Denis Bergue Ferreira da Silva, Antonio Carlos Sader Sant' Arma, e 

. Eleazar Evangelista dos Santos, atraves do expediente sob protocolo nº 8780/2013, 

· solicitaram. a constituição de ·Comissão Especial, para instituir no Município 

Políticas Fundiárias; 

· . . CONSIDERÁNDO · que a constituição · de Comissão Especial 

f?Jicontra-se disciplinadà no art. 54, do REGIN, e art. 80, da LOM. 

RESOLVE 

~~'.- .- '· '· . . . . . . .· Art. 1º - CONS_TITUIR Comissão Especial de Vereadores, composta 

:· ..... :r ', .. ;·'·; ," ·:--,," . dd.e quat
1
ro memb1~os - Pre

1
siddente, Relator, M

1 
embro e Subplente h-, com a finaliddade 

;,, e iinp antar po 1ticas vota as ao desenvo vimento ur ano e umanb em to o o 
/: ./ ·:.·:,., .' :. . ..... · · Município de Marataízes. 

'-· .: . 

. ' .· · . ...... .. .. · 

. . '···-
' . . l • ~ . .:· . . . . , 

, . 
.... ...... · .... 

... ... 
• • ~ r • 

Art. 2º -DESIGNAR os vereadores abaixo para os seguintes cargos: 

Presidente: ANTONIO CARLOS SOARES DE AZEVEDO; 
Relator: ANTONIO CARLOS SADER SANT' ANNA; 
Membro: DENIS BERGUE FERREIRA DA SILVA; 

. Suplente: ELEAZAREVANGELISTA DOS SANTOS. 

· Av. Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
. Tel: (28) 3532-3413 e-mail: cmm@ventoxmail.com 
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,Càmam Municipd de Mm· B 
Estado do Espírito Santo 

Art. 32 - FIXAR o prazo de duração em 180 (cento e oitenta dias), para conclusão 

dos trabalhos, permitida prorrogação, desde que devidamente justificada . 

Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

· ·.·. 

1 • •• 

. ' 

Marataízes/ES, em 21 de fevereiro de 2014. 

ADEMILTONLHO COSTA 
Presidente 

Av .• Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes- CEP 29.345-000 
Tel: (28) 3532-3413 e-mail: cmm@ventoxmall.com 
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-CAMARA MUNICIPAL DE 
JT 

MARATAIZES 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº ____ _ 

Protocolo Nº f'C o!) 1 ;Jot3' 

Requ·erente: .A"'..\."'"':.? (A,le1s S,,.An'> d_ ,\lzvLdo 

Assunto: t'c.. v._, -. wu_.,.,_-\-º 

AUTUAÇÃO 

' 

Aos ___ ,, _____ dias do mês de __ .::s_v>A_"'_º ____ _ 

de dois mil e __ 1 ::::. ___ , autuo a, __ Íi_c..-+'"(_'--_r_:_~_~_+_e________ ! 

____________ de fls) ______ e demais documentos j 

1 1 
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T 1 SECRETÁRIO J · 
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C&mara fM.'àttnidpa[ ie fM.arataÍ.Ze$ 
-~ 

,.~~ ~~~-. ·-.. . 

Estado do Espírito Santo 

REQUERIMENTO N. __ /2013 

Câmara rvtUil~Ci~I d$ MaratafZGíl 
~'.) rotoeo{o n°~13 O C/ . 
Da tia : 11 / tJ 6 / 1) 

Protoc;0!fate ~ ,e ___ _ 
·1 '( ; 00 -'z.... 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Com fulcro no Artigo 80 da. Lei Orgânica do Município de Marataízes e no Artigo 

1961 Inciso VII, do Regimento Interno desta Casa de L~is, requeiro a constituição de 

Comissão Especial, integrada por três Vereadores, destinada ao acompanhamento de 

ações vinculadas à Regularização Fundiária em nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo como cenário a complexidade das questões envolvendo a propriedade 

privada de imóveis em Marataízes, sendo de grande necessidade a legitimação da 

pos$~ em mYitªs sitw~ções., bem como ªs demais. ªdegyªções. relªçionadç;!S. ª estª 
temática vis~ndo à implantação de políti~s voltadas ao desenvolvimento urbano e 

humano em todo o município, aliando-as a outras medidas legais e intervenções 

igualmente urgentes, torna-se imperiosa a constituição de uma Comissão Especial nesta 

Casa Legislativa para efetuar os trabalhos preliminares, citando a realização de estudos 

aprofundados sobre o tema e audiências públicas, além, obviamente, do 

acompanhamento da aplicação das leis vigentes para a resolução dos inúmeros casos 

ligados à questão fundiária aqui encontrados. 

Por se tratar de assunto de notória importância aos cidadãos marataizenses, 

sendo intrinsecamente ligado aos destinos da coletividade, solicito aos ilustres Pares a 

apreciação ~ a deliberação sobre o presente requerimento. 

Plenário Elias Silva, 1 O de junho de 2013 

ANTON~ EVEDO 
Vereador 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: (28) 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataízes.es.gov.br 
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C&:mara 9'.Mnidpa{ de :M'Larattaizes 
Estado do Espírito Santo //;""'·-~~-~., . ., 

/ FOLHA DE \\ 
~ \\ 

DESPACHO \ W~---) 
\\_ -{ / 

''<,,,"'°"'''="'"' 

Recebi o presente requerimento em 11/06/2013, com protocolo sob nº 

8609/2013, contendo 01 (uma) lauda. Após registro e autuação, encaminho ao 

Gabinete da Presidência. 

Marataízes, em 11 de Junho de 2013. 

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES 



SECf.::·,,,.; ·:::;\RiA DA CÂMARA MUNIC-

DE MARP-.Tl\~ZES 
- ESPÍRITO S/1.,;·~-.-- .J 

PROC. N°_.l!__Gq_c;__ __ ____ _ .. -·. __ _ 

·-~~~-----@~~~-~º
q;{µ\ 

.).MCÍ-lUJ~.ó--~-
--':(:2~-- --·---·.li.,;_ 

s_ 

...{, /\9--0 Íc:.-. fc{g_ __ ~ .. ~Y 
d-f h~ • 

MARATAtZES/
ES~DE ~--

DEJZQd
} 

~ / ~~4t,..,.~.-Pc"'=<'-'-""'""
'.:I....._ ___ _ 

Câmara Municipal de Marataizes 

Adem1lton Rodovalho Costa 

Presidente 



C&1tl!TMlra !M.unidpa{ ie :MJ.arataizes .. -· -
Estado do Espírito Santo 

-FOLHA OE 

Nº~ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Requerimento do vereador 
Antonio Carlos Soares de Azevedo, que "Requer a 

f --.) constituição de Comissão Especial, integrada por três 
vereadores, destinada ao acompanhamento de ações 
vinculadas à Regularização Fundiária em nosso 
município", foi lido em Sessão Ordinária, realizada nesta 
data no Plenário "Elias Silva", desta Casa de Leis. 

,,-- ..,,,_,_ 
' \ 
\ ' 
' - . ' 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -
ES, em 25 de junho de 2013. 

Michel 

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 

l. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 
.V ' 

MARATAIZES 
Estado do Espírito Santo .,,,~,,.,,.~___,,_,,_~.~-

//' Fü 1. ,.. , .i· r-,;-; 

PROCESSO Nº \ N~ -~--
~\ """"{) 

Protocolo Nº i' 6 (; .") 1 .")oJ 3 .......... ,·~- ,,.,.., 

Requerente: fa'<\\an;.t<'> . COSL~Q.x:i So-a~ SQ..'("\.~ i'?.:n;co... e. Q........\J"LQ.K) 

Assunto: 0\ ....... -c.;o. ü~% l W\.3 

( ; 

AUTUAÇÃO 

Aos \ l 1..) \.)~'<"'\\e. e. .....___"""' dias do mês de _ __,~....L\-=~="""-'--'--~-=-=----

de dois mil e ~ S\..-e. t..<:....- , autuoª----------------
de fls. e demais documentos ------------ ______ _ 

\.. 
~~ J 
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Câmara !M/.M1!9,idpa{ ire !Ml.arataízres ,,,~OLHADE . 

Estado do Espírito Santo (11~ ••• ' 

Oficio48/2013 

Ao Exmo Sr: 

Presidente da Câmara Municipal de Marataizes 

Ademilton Rodovalho Costa 

Prezado Senhor: 
(\ 
,~) 

~,-{ ~/· 
..,.,N ..... °'r;t>:i~·~"° 

Marataizes, 1 7 de Junho de 2013 

Câmara M·unicípal de Marataíz0~ 
. 1?6 6.;2 

Protocdo nº_Q::,_;;,.~----
n -:..·'· . ., . · e2 º---""'"!!.-./ __:{j)=--6 _ _._/___,_1+-J.-
UGi iOI. ---

ProtoGt'>rigta :_ ___ ~:.-----

Nós vereadores abaixo assinado, vimos muito respeitosamente solicitar a V.Excia., que se 
digne a indicar-nos, a fazer parte da Comissão de Políticas Fundiárias, em formação nos 
cargos abaixo: 

Presidente - Antonio Carlos Sader Sant' Anna 
Vice Presidente - Antonio Carlos Soares de Azevedo 
Membro - Denis B_ergue Ferreira da Silva 

Tal solicitação prende-se ao fato de termos sido designados pelo executivo, para participarmos 
da 1 ª .Conferencia das Cidades, onde opinamos e inserimos vários itens que foram aprovados 
inerentes a regularização de políticas fundiárias. Estivemos levantando problemas em varias 
comunidades que nos revelaram a principal reivindicação delas, ou seja, terem acesso a uma 

. moradia legal. Acreditamos com isso estarmos cooperando com o desenvolvimento sócio 
!.~)conômico de nosso Município. 

Atenciosamente: 

Antonio Cario 
(Tunicão) 

Anto~e 
-· 

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113, Centro, Marataízes - Cep 29.345-000 
e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br Tel: (28) 3532-3413 



Estado do Espírito Santo 

A Comissão de políticas Fundiárias Compete: 

1 - Opinar apresentar, e aprovar projetos sobre o Plano de Regularização Fundiária do 
Município de Marataizes . . 

2 - Promover em conjunto com os órgãos denominados para tal fim a regularização fundiária, 
urbanística e ambiental de áreas pré-determinada por razão de interesse social. 

3 - Garantir junto aos demais órgãos e perante cadastro efetuado indicar aos atuais ocupantes 
,.,~9 direito de moradia legal. 
' 1 

\, - _,. \ 

4-Instalar e participar de uma Câmara Técnica com a finalidade de coordenar o cumprimento 
do objetivo deste projeto. 

5 - Inserir a Comissão de Políticas Fundiárias da Câmara participação direta na composição 
da Câmara Técnica a ser implantada no município. 

6 - Analisar, fiscalizar e participar de todos os convênios a serem efetuados com entidades 
Publicas Municipal, Estadual, Federal, e Privadas, Associações, Fundações e outras. 

7 - Permitir que nas zonas onde haver intervenções fundiárias sejam integradas de fato, de 
direito, e de maneira socializada ao município, gerando regularidade fundiária e 
desenvolvimento Sócio Econômico do município. 

, -.._,_l 
) 

Atenciosamente: Marataizes, 17 de Junho de 2013 

~ 
Antonio CarI7s 
(Tunicão) 

Antonl~ ~edo 

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113, Centro, Marataízes - Cep 29.345-000 
e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br Tel: (28) 3532-3413 
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MARATAIZES 
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\.\. 1·-·· --~-~ .. / PROCESSO Nº------
Protocolo Nº__.._f_..1=_,,_r_o_,,_/ >_ .. ________________ ., _________ ,._-·_,.. _ 
Requerente: A"'-\-........ ~o (,.í/os S.oArc..S cl. :\"Z.-L ... .._c:1 "- Ov~roS 
Assunto: or;- e..~ o ,Jº o e, ff' 1 ~01"!, 

AUTUAÇÃO 

Aos ____ 1o ______ dias do mês de _ _=c...:s=---J_~_;._() ___ _ 

de dois mil e __ 13 ____ , autuoª----------------

de fls. e demais documentos ------------ ------

SECRETARIO 



Estado do Espírito Santo 

Oficio48/2013 

Ao Exmo Sr: 
Presidente da Câmara Municipal de Marataizes 
Ademilton Rodovalho Costa 

-Prezado Senhor: 

Nós vereadores abaixo assinado, vimos mui respeitosamente solicitar a V.Excia., que se digne 
a indicar-nos, a fazer parte da Comissão Especial de Políticas Fundiárias, em formação nos 

;__cgrgos abaixo; 
\ ' 

't-~ !residente: Antonio Carlos Soares de Azevedo 

Vice Presidente: Denis Bergue Ferreira da Silva 

Relator: Antonio Carlos Sader Sant' Anna 

Suplente: Eleazar Evangelista dos Santos 
Tal solicitação prende-se ao fato de termos sido designados pelo executivo, para participarmos 
da 1 ª Conferencia das Cidades, onde opinamos e inserimos vários itens que foram aprovados 

_ inerentes a regularização de políticas fundiárias. Estivemos levantando problemas em varias 
comunidades que nos revelaram a principal reivindicação delas, ou seja, terem acesso a uma 

. moradia legal. Acreditamos com isso estarmos cooperando com o desenvolvimento sócio 
econômico de nosso Município. 

' ·1 • \ __ ·ltencmsamente: 
-V 

( A . ~L,t..\.J 
-Anto~da~soares Den~da Silva 

ç~ 
Vice Presidente 

Antonio Carlos . · 

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113, Centro, Marataízes - Cep 29.345-000 
e-mail: gabinete@cmmarataizes.es.gov.br Tel: (28) 3532-3413 
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Câmara :Mi.Mnidpa{ ~ :Ml.arataizre.5 
Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

Recebi o presente Oficio nº 048/2013 em 10/07 /2013, com protocolo sob nº 

8780/2013, contendo 01 lauda. Após registro e autuação, encaminho ao 

Gabinete da Presidência. 

Marataízes, em 10 de Julho de 2013. 

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar nº 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES 
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Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Oficio sob nº. 048/ 13 do Sr. 
Antonio Carlos Soares de Azevedo e outros, foi lido em 
Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário "Elias 
Silva", desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -
ES, em 20 de agosto de 2013. 

~-~"'- - tós Vieira 
.)cv.r:s+i~!t-l:~al 

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Oficio sob nº. 048/13 foi APROVADO, em 
Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu ·a seguinte votação: 

. . 
Ademilton Rodo valho Costa ........................... : .................. · ........ . Presidente 
Aécio Melchíades de Souza .... · ................................................................... sim . . ' . . ·. ,· . . ; . 
Antônio Carlos Sader Sant'ana ...................... ~~ ....................................... sim 
Antônio Carlos Soares de Azevedo ... · ................................................... ~ .. sim 
A.ntonio Soares de Oliveira ................. ."· ............................................... · ....... sim · .. 
Bruno Machado da Costa ............................................... : ....................... sim 
Dejair Gomes Ribeiro ............................................................................. ~.~im 
Denis Bergue Ferreira da Silva ................................... ~ ................. ~ ......... sirn 
Eleazar Evangelista dos Santos ............................................................. sim 
Francisco Ferreira Brandão ............................................................. ausente 

. Jesuel Fernandes Fabiano .............................................................. ausente 
Luiz Carlos Silva Almeida ............. · ........................................................... sim 
Willian de Souza Duarte ......................................... ................................ sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
. ~· unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 20 de agosto . qe 
2013, do Plenário "Elias Silva". 

ADEMILTON RODOVALHO COSTA · 
Presidente da C.M.M. 

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000 · 
· Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br 
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